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RESUMO 
O avanço nos mecanismos de alocação de água é um dos desafios no gerenciamento dos 

recursos hídricos para que se possam compatibilizar as disponibilidades hídricas de uma bacia 
aos usos da água em seus diversos setores econômicos. A presente pesquisa visa avaliar o uso 
conjunto de um modelo de otimização de outorga com outro proposto para a cobrança, para 
auxiliar os tomadores de decisão na alocação de água do reservatório Acauã, localizado na 
bacia hidrográfica do Rio Paraíba, PB, Brasil. O modelo de outorga permitiu otimizar a 
garantia do atendimento às demandas adequando-as às disponibilidades da água, segundo 
prioridades de seu uso definidas em quatro cenários. Ficou demonstrado que esse modelo 
pode ser utilizado nos processos decisórios de inserção e avaliação de novos pedidos de 
outorga para bacias controladas por reservatórios. O modelo de cobrança proposto incorporou 
diversos perfis de usuários de água, por meio de vários coeficientes que possibilitaram definir 
o valor cobrado, de forma que o modelo possa incentivar o uso racional da água, e não tenha 
apenas uma finalidade arrecadatória. 

Palavras-chave: gerenciamento, recursos hídricos. 

Management of water use in the Paraíba River, PB, Brazil basin based 
on water grants and charge models 

ABSTRACT 
One of the challenges in the management of water resources is to advance water 

distribution mechanisms to allow them to balance the basin’s available water with the 
demands of its various economic sectors. This research evaluated the combined use of a 
model of grant optimization with a proposed model of charging for the use of raw water in 
order to assist decision makers in the distribution of water of the Acauã Reservoir, located in 
the basin of the Paraiba River in the State of Paraiba, Brazil. The grant model allowed 
optimizing the achievement of the demand requests according to water use priorities defined 
in four scenarios, balancing demand and availability. It was shown that it can be used in 
decision-making processes in the evaluation of new grant requests in basins controlled by 
reservoirs. The proposed charging model incorporated various profiles of water users using 
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various coefficients which enabled the definition of the amount to be charged to encourage 
the rational use of water, not just a tax collection mechanism. 

Keywords: management, water resources. 

1. INTRODUÇÃO 

A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 9.433/97, por meio de 
seus instrumentos, quando efetivamente implementados, assegura a gestão integrada dos 
aspectos quantitativos e qualitativos da água, de forma a garantir o atendimento às demandas 
com a preservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento socioeconômico de 
uma região. 

Dentre os instrumentos de gestão, objetos de pesquisa deste trabalho, estão a outorga de 
direito de uso da água e a cobrança pelo uso da água bruta, os quais, segundo Rodrigues e 
Aquino (2013) devem ser tratados em conjunto já que a outorga sempre precede a cobrança. 

A outorga pode ser considerada como essencial para evitar conflitos entre os usos atuais 
e futuros da água, realizando um controle quantitativo e qualitativo (Ribeiro et al., 2014). 

Porto e Porto (2008) destacam o poder disciplinador que a outorga representa para o 
poder público garantir a equidade entre os usuários de água. Os autores ainda afirmam: “[...] a 
outorga pode ser também utilizada como um instrumento de implantação de sistemas de 
gestão de demanda e uso racional da água, além de permitir que se faça o disciplinamento do 
tipo de atividade a ser implantada na bacia e, portanto, também auxiliar na gestão territorial”. 

Já a cobrança pelo uso da água soma como um valioso instrumento de gestão por 
incentivar o uso racional da água e arrecadar recursos para dar suporte financeiro ao sistema 
de gerenciamento (Magalhães Filho et al., 2015). 

Apesar dos avanços, existe uma necessidade de se aprofundar no desenvolvimento de 
metodologias que auxiliem na integração dos dois instrumentos para a gestão 
quali-quantitativa dos recursos hídricos da bacia. 

Dentro deste contexto, a presente pesquisa visa avaliar o uso conjunto de um modelo de 
otimização para outorga, que considera a ordem de prioridade de atendimento aos usos da 
água, em conjunto com um modelo de cobrança pelo uso da água bruta, que além de levar em 
consideração os volumes outorgados, permite aumentar a diferenciação dos perfis de usuários, 
objetivando não só otimizar a alocação de água do reservatório Acauã, situado na bacia 
hidrográfica do Rio Paraíba (PB), mas também prover instrumentos de incentivo ao seu uso 
racional. 

1.1. Critérios de outorga pelo uso da água 
As formas de se alocar quantitativamente a água entre os usuários podem ser separadas 

em pelo menos dois grupos: vazão referencial e quantidade de falhas pré-determinadas. O 
critério de falhas pré-determinadas evita grandes restrições ao usuário, fixando a quantidade 
de falhas de atendimento para cada nível de prioridade. No critério da vazão referencial são 
estabelecidos percentuais de uma vazão pré-fixada, obtida através de séries históricas, que são 
disponibilizados para outorga. Desta forma, a vazão de referência é considerada a vazão 
máxima outorgável sazonalmente. 

A vantagem de se usar o critério da vazão referencial é que se obtêm maiores garantias 
de que não ocorrerão falhas, pois a vazão de referência mais utilizada é uma vazão mínima 
que caracteriza uma condição de escassez hídrica no manancial. 

Por outro lado, uma desvantagem do critério da vazão referencial é que este tende a 
limitar o crescimento dos sistemas de uso da água pois, em grande parte do tempo, as vazões 
ocorridas superam a vazão de referência. Outra desvantagem é a consideração de vazões 
referenciais como vazões mínimas constantes mensais, como normalmente ocorre no caso de 
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vazões regularizadas por açudes; no entanto, as demandas variam mensalmente. Esta situação 
agrava-se ainda mais quando há outros açudes a montante, ou seja, sua regularização depende 
da operação de outros açudes. 

Os conflitos pelo uso da água entre usuários geralmente se agravam à medida que o 
estoque disponível de água se aproxima do limite outorgável, o qual geralmente é 
estabelecido de forma impositiva pela legislação, que se baseia em vazões de referência 
bastante reduzidas (Santos, 2010). Neste sentido, em parte do período definido para a 
alocação da água existe um excedente de disponibilidade que pode ser outorgado para 
diversas necessidades humanas, mesmo que associado a um risco de falhas de atendimento 
(Curi et al., 2011; Ribeiro e Lanna, 2001). 

Santos (2010) afirma: “o modelo de alocação de água amplamente adotado no Brasil tem, 
como padrão, a manutenção de uma vazão mínima no corpo hídrico, sem preocupação quanto 
aos prejuízos de montante ou quanto à possibilidade de uso de parte da água excedente”. 

Estudos de Silveira et al. (1998) e Ribeiro e Lanna (2001), referentes a critérios de 
outorga, defendem que a estratégia da sazonalidade resulta em melhores alocações, quando 
comparada à utilização de um único valor de referência anual. A vantagem dessa metodologia 
está na possibilidade de outorgar maiores valores em épocas mais úmidas. 

Conforme Santos e Cunha (2013), cada estado regulamenta a outorga individualmente, 
utilizando sempre os mesmos critérios hidrológico-estatísticos, desprezando variáveis 
referentes às características sociais, econômicas e ecossistêmicas da utilização da água. 

As outorgas em bacias de domínio da União, conforme o artigo 13 da Lei n. 9433/97, 
está condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deve 
respeitar a classe em que o corpo de água está enquadrado e a manutenção de condições 
adequadas ao transporte aquaviário, quando necessário. Exemplos de vazão de referência são: 
a Q7,10, vazão mínima de 7 dias de duração com dez anos de recorrência; Q90 e Q95, vazões 
cujas probabilidades de superação são respectivamente de 90% e 95%, definidas através da 
estimativa da curva de permanência das vazões naturais; e para bacias controladas por 
reservatórios, a QR90, vazão regularizada com 90% de garantia. 

Em relação ao Estado da Paraíba, o Decreto nº. 19.260/97 estabelece os seguintes 
condicionantes para a outorga: disponibilidade hídrica; prioridades de uso para abastecimento 
humano e animal; comprovação de que o uso da água não causa poluição ou desperdício dos 
recursos hídricos; volume máximo outorgável não superior a 9/10 da vazão regularizada anual 
com 90% de garantia, em bacias controladas por reservatório. 

Curi et al. (2011), desenvolveram um modelo de otimização que permite a inclusão de 
demandas de água variáveis no tempo, adequando a disponibilidade local de acordo com sua 
dinâmica temporal, possibilitando ainda a análise de pedidos de outorga com base em 
prioridades para concessão e na forma incremental, sem comprometer as outorgas já 
concedidas. 

O modelo já foi empregado em estudo desenvolvido por Rodrigues et al. (2011) na bacia 
hidrográfica do rio Piancó e foi aplicado neste estudo para analisar a garantia de atendimento 
às outorgas na área definida, localizada no Rio Paraíba. 

1.2. Critérios de cobrança pelo uso da água bruta 
As experiências internacionais e as propostas brasileiras para a cobrança pelo uso da água 

seguem o critério do usuário-pagador ou do poluidor-pagador, pelo qual o usuário é 
compelido a internalizar os custos que impõe a terceiros ao usar o recurso natural (Ribeiro e 
Lanna, 2001). Quanto à formação do preço básico, duas óticas podem ser adotadas: a 
arrecadatória e a econômica. A primeira busca apenas a recuperação dos custos associados à 
gestão dos recursos hídricos (Modelos Ad Hoc) e a segunda, a eficiência econômica no uso da 
água (Modelos de Otimização), conforme argumentação teórica apresentada por 
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Carrera-Fernandez e Garrido (2002). 
No Brasil, a cobrança pelo uso da água bruta, em conformidade com a Lei 9.433/97, 

objetiva: (i) reconhecer a água como bem econômico; (ii) dar a ela o seu real valor; (iii) 
incentivar a racionalização do seu uso; e (iv) obter recursos para o financiamento dos 
programas e intervenções previstos nos planos de recursos hídricos (Art. 19). 

O valor da cobrança pelo uso da água bruta, com base nas diversas formulações 
empregadas em bacias hidrográficas federais e estaduais, é determinado a partir de uma base 
de cálculo estabelecida pelas quantidades de água captada, consumida e lançada nos corpos 
hídricos multiplicados pelo preço unitário (PU), cujo valor monetário assume diferentes 
grandezas correspondentes ao tipo de uso da água. Esses valores podem ser alterados por 
coeficientes multiplicadores (K’s), que assumem diferentes valores dependendo do tipo de 
uso (captação, consumo ou lançamento) e de outros elementos incorporados ao modelo e que 
afetam os preços ou as quantidades iniciais. 

Os comitês de bacias hidrográficas, órgãos colegiados da gestão de recursos hídricos, 
com atribuições de caráter normativo, consultivo e deliberativo, definem o preço unitário do 
metro cúbico da água com a finalidade de incentivar o uso racional e obter recursos 
financeiros para financiar as ações de recuperação das bacias. Os coeficientes, por sua vez, 
visam adaptar os mecanismos de cobrança a objetivos específicos definidos pelos comitês. 

As ações para cobrança pelo uso dos recursos hídricos em rios de domínio da União vêm 
sendo desenvolvidas sob a coordenação da Agência Nacional de Águas (ANA), desde 2001. 
A cobrança foi implantada na bacia do Rio Paraíba do Sul, nas bacias dos rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí, na bacia do rio São Francisco e na bacia do Rio Doce. 

Algumas diferenciações entre as metodologias apresentadas são identificadas. Conforme 
Amorim et al. (2011), os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos para a bacia 
do rio Doce não consideram a parcela do consumo, como ocorre nas bacias do Rio Paraíba do 
Sul, dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, e do rio São Francisco, que seria a diferença entre 
a vazão de água outorgada para captação e a vazão de efluentes lançada no corpo hídrico. 

Na esfera estadual, atualmente 26 Estados e o Distrito Federal já aprovaram suas Leis 
sobre Política e Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Todas as leis já aprovadas 
incluíram a cobrança pelo uso dos recursos hídricos como instrumento de gestão. Observa-se, 
então, que são várias as oportunidades para se implantar a cobrança. Porém, persistem 
questões técnicas e metodológicas, assim como dificuldades de integração com outros 
instrumentos de gestão. Na Tabela 1, estão apresentadas as bacias hidrográficas federais e 
estaduais com os instrumentos de outorga e cobrança implementados. 

A cobrança pelo uso da água bruta de domínio do Estado da Paraíba está regulamentada 
por meio do Decreto Nº 33.613, de 14 de Dezembro de 2012. Estarão sujeitas à cobrança, 
conforme estabelece o Art. 3º do referido decreto, as demandas registradas nas outorgas para 
os seguintes tipos de uso: 

(i) as derivações ou captações de água por concessionária ou outras entidades 
responsáveis pela prestação de serviço público de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, cujo somatório das demandas seja igual ou superior a duzentos mil metros cúbicos 
por ano; 

(ii) as derivações ou captações de água por indústria, cujo somatório das demandas seja 
igual ou superior a duzentos mil metros cúbicos por ano; 

(iii) as derivações ou captações de água para uso agropecuário, por empresa ou produtor 
rural, cujo somatórios dos volumes demandados estão estabelecidos pelos Comitês; 

(iv) o lançamento em corpo de água de esgotos e demais efluentes, com o fim de sua 
diluição, transporte ou disposição final; 
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(v) outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em 
um corpo de água. 

No Estado da Paraíba, a cobrança pelo uso da água bruta está em fase de implantação, e o 
seu sistema de gerenciamento deverá estar preparado para enfrentar os desafios nos aspectos 
técnicos, político e administrativo, mediante a necessidade de interação entre a cobrança pelo 
uso da água em rios ou reservatórios de domínio estadual e federal, que se fazem presentes em 
suas bacias. 

Tabela 1. Bacias hidrográficas federais e estaduais com cobrança e outorga implementadas. 

Outro grande desafio para o estado está em estabelecer metodologias de cobrança e 
preços com base na teoria econômica, para que a cobrança cumpra totalmente o seu papel de 
promover o uso racional e sustentável dos recursos hídricos por parte dos usuários, e não 
apenas sua função financeira. 

Domínio Bacia Hidrográfica Início 
Lei/Decreto/Resolução - 

Cobrança 
Lei/Decreto - Outorga Fonte 

Bacias Interestaduais - Cobrança Implementada 

União 

Paraíba do Sul (CEIVAP) 2003 Resolução nº 44/04 

Lei Federal no 9.433/97 

ANA 
Paraíba do Sul 
(PBS/Guandu) 

2007 Resolução nº 66/06 INEA/RJ 

Piracicaba, Capivari, 
Jundiaí (Comitês PCJ) 

2006 Resolução nº 52/05 ANA 

São Francisco (CBHSF) 2010 Resolução nº 108/10 ANA 
Doce (CBH-Doce) 2011 Resolução nº 108/10 ANA 

Bacias Estaduais - Cobrança Implementada 

RJ 

Médio Paraíba do Sul; 
Piabanha; Dois Rios; Baixo 
Paraiba do Sul; Baía de 
Guanabara; Baía da Ilha 
Grande; Guandu; 
Itabapoana; Lagos São 
João; Macaé e Rio das 
Ostras 

2004 
Lei Estadual nº 4.247/03 
Decreto RJ n° 41.974/09 

Lei Estadual nº 3.239/1999;  
Decreto RJ N° 40.156/2006 

INEA/RJ 

SP 

Paraíba do sul 2007 Decreto SP nº 51.450/06 

Lei Estadual nº  7.663/91;  
Decreto SP nº  41.258/96 

CBH e 
SSRH/SP 

PCJ (paulista) 2007 Decreto SP nº 51.449/06 
Sorocaba e Médio Tietê 2010 Decreto SP nº 55.008/09 
Baixada Santista 2012 Decreto SP n° 56.501/10 
Baixo Tietê 2013 Decreto SP n° 56.504/10 
Alto Tietê 2014 Decreto SP n° 56.503/10 

MG 

PJ; das Velhas e Araguari 2010 

Decreto MG nº 44.046/05;  
Decreto 44.547/07 

Lei Estadual nº 13199/1999;  
Portaria IGAM n° 49/2010 

IGAM/ 
MG 

Piranga; Piracicaba; Santo 
Antônio; Susçuí; Caatinga e 
Munhuaçu 

2012 

Preto/Paraíbuna e 
Pomba/Muriaé 

2014 

PR 
Alto Iguaçu e Afluentes do 
Alto Ribeira 

2013 Decreto PR nº 5.361/02 Decreto PR nº 4.646/2001 
Águas 
Paraná 

PB Bacias do Estado 2015 Decreto PB nº 33.613/12 Decreto PB nº 19.260/2007 AESA 

Bacias Estaduais - Características típicas de Tarifa pelo Fornecimento de Água 

CE 
Nas 12 bacias hidrográficas 
do Estado 

1996 Decreto CE nº 30.159/10 Decreto CE nº 23.067/94 
COGERH/
CE 

BA Bacias do Estado 2006 Lei Est. nº  11.612/09 Decreto BA nº 6.296/97 ANA 
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Atualmente, a cobrança no estado é determinada multiplicando-se o volume outorgado 
pelo preço unitário definido pelo Comitê de bacia, para cada tipo de uso. 

2. MATERIAIS E MÉTODOS 

Neste trabalho serão aplicados dois modelos: o Modelo de Outorga (Curi et al., 2011) 
para verificar a garantia de atendimento às outorgas da sub bacia estudada segundo uma 
ordem de prioridades e analisado o comportamento do sistema ao longo do tempo. Em 
seguida será aplicado um modelo de cobrança proposto neste trabalho pelo uso da água bruta, 
onde é possível diferenciar os valores a serem cobrados por usuário com base na ponderação 
de coeficientes. Os dois modelos utilizados são apresentados a seguir. 

A área de estudo é a sub bacia que representa a área de drenagem do reservatório Acauã, 
pertencente a bacia hidrográfica do Rio Paraíba. A bacia hidrográfica do Rio Paraíba está 
entre as onze bacias hidrográficas que compõem a divisão oficial do Estado da Paraíba, o qual 
se situa entre as latitudes de 06º00’11,1” e 08º19’54,7” Sul, e as longitudes de 34º45’50,4” e 
38º47’58,3” Oeste, conforme mostrado na Figura 1, totalizando uma área de 20.069,82 km2. 
Entre os principais açudes públicos da bacia, destacam-se: Epitácio Pessoa (Boqueirão); 
Argemiro de Figueiredo (Acauã); Cordeiro e Camalaú. Foi escolhido para a pesquisa o 
reservatório de Acauã, localizado no município de Itatuba, com capacidade de 
armazenamento de 253 milhões de metros cúbicos. Sendo classificado como barragem de 
grande porte, o reservatório represa as águas do Rio Paraíba em seu curso médio e pereniza o 
baixo curso do rio. O açude de Acauã é responsável pelo abastecimento urbano de municípios 
ribeirinhos, entre eles: Itabaiana, Salgado de São Félix, Natuba e Itatuba, além de atender 
demandas para a irrigação, indústria, piscicultura e diluição de efluentes (AESA, 2006). 

 

Figura 1. Localização do reservatório de Acauã, na bacia hidrográfica do 
rio Paraíba. 
Fonte: AESA (2006). 

2.1. Modelo de Outorga 
O modelo de outorga desenvolvido por Curi et al. (2011) em ambiente MatLab é um 

modelo baseado em programação linear a ser aplicado em sub bacias controladas por 
reservatórios, que utiliza vazões mensais variáveis. Está baseado na aplicação da equação do 
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balanço hídrico através de uma função objetiva sujeita a restrições para diferentes cenários, 
tendo como resposta a garantia de atendimento às demandas solicitadas. A partir dessa 
garantia, pode-se analisar a viabilidade de concessão da outorga de água para o usuário. O 
modelo permite priorizar o atendimento. Logo, uma segunda demanda só é atendida caso 
exista a garantia de atendimento da demanda anterior. Uma descrição detalhada do modelo 
está apresentada em Curi et al. (2011). 

Os dados de entrada do modelo são volume do reservatório, evaporação, afluxos e 
demandas, obtidos a partir de uma planilha em formato XLS (MS Excel). Utilizou-se no 
modelo séries sintéticas de vazões afluentes ao reservatório Acauã gerados pelo modelo Tank 
Model (AESA, 2006), e o período de estudo foi de 1935 a 1989 (55 anos). Os valores de 
evaporação média mensal foram obtidos do posto climatológico de Campina Grande (AESA, 
2006). O reservatório Acauã tem, como volumes máximo e mínimo, 253 milhões e 14,5 
milhões, respectivamente, e o volume inicial adotado é igual a 50% do volume máximo. 

As informações sobre as outorgas foram adquiridas para estudo junto a AESA (2015) e 
ANA (2015), com detalhes sobre o volume outorgado por usuário, tipo de uso, sistema 
utilizado, tipo de cultura, área irrigada, entre outros aspectos pertinentes. 

2.2. Modelo de Cobrança 
São apresentadas, a seguir, as formulações para a modelo de cobrança vigente e o modelo 

proposto neste estudo. 

2.2.1. Modelo de cobrança vigente no Estado da Paraíba Decreto nº 33.613/2012 
O valor da cobrança pelo uso da água bruta no Estado da Paraíba é determinado a partir 

de uma base de cálculo estabelecida pelas quantidades de água captada e lançada nos corpos 
hídricos multiplicados pelo preço unitário (P), definido pelo Comitê de bacia, que é um valor 
monetário que assume diferentes grandezas correspondentes ao tipo de uso da água. Esses 
valores podem ser alterados por um coeficiente multiplicador (K), conforme Equação 1. 

ܸ ௜ܶ௝ = ௝ܭ × ௜ܲ × ܳ௜௝             (1) 
em que: 

ܸܶ݅ ݆  = valor total anual a ser cobrado (R$) por uso i e usuário j;  

  ;௝ é o conjunto de coeficientes de características específicas (adimensional) por uso iܭ

K=1 é o valor para os primeiros 3 anos de implantação da cobrança na Paraíba; 

ܲ݅  é o preço unitário por tipo de uso i (R$ m-3);  

݆ܳ݅  é o volume anual outorgado (m³) para cada tipo de uso i por usuário j.  

Valores de entrada 

K=1 para todos os usos, conforme legislação atual (análises poderiam ser feitas com 
variações deste K) 

Os valores cobrados por metro cúbico da água outorgado anualmente, por tipo de uso, 
deliberados pelos Comitês das Bacias Hidrográficas do Estado da Paraíba (Deliberação 
nº 01/2008):  

I – para irrigação e outros usos agropecuários: 

a) R$ 0,003 por m3 - no primeiro ano; 

b) R$ 0,004 por m3- no segundo ano; 
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c) R$ 0,005 por m3- no terceiro ano; 

II – R$ 0,005 por m3- piscicultura intensiva e carcinicultura; 

III – R$ 0,012 por m3- abastecimento público; 

IV – R$ 0,012 por m3- setor do comércio; 

V – R$ 0,012 por m3- lançamento de esgotos e demais efluentes; 

VI – R$ 0,015por m3- uso na indústria; 

VII – R$ 0,005por m3- agroindústria. 

Essa metodologia não leva em consideração as reservas de água, bem como não 
proporciona diferenciações com o emprego de coeficientes que considere a classe de uso dos 
corpos hídricos, a disponibilidade hídrica local, a eficiência do uso da água, entre outros 
aspectos. Observa-se ainda, que não são consideradas as diferenças entre os volumes captados 
outorgados e medidos. Neste sentido, para inserir estas questões na metodologia da cobrança 
pelo uso da água bruta no Estado da Paraíba, é proposta a metodologia definida a seguir. 

2.2.2. Modelo proposto de cobrança para o Estado da Paraíba 
O valor total anual pago pelos diversos usuários é calculado considerando captação e 

lançamento de efluentes. 
O modelo proposto segue a seguinte formulação (Equações 2, 3 e 4): 

ܸ ௜ܶ௝ = ௜௝݌ܽܿݎ݋݈ܸܽ  ሺܽݐ݌ܽܿ ܽ݀ ݈ܽ݁ܿݎܽ݌çã݋ሻ + ሻ݋ݐç݈ܽ݉݁݊݊ܽ ݁݀ ݈ܽ݁ܿݎܽ݌ç௜௝ሺ݈݊ܽݎ݋݈ܸܽ
                (2) 

௜௝݌ܽܿݎ݋݈ܸܽ =
 ∑ ݐ ௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳൣ × ௜݌ܽܿܲ × ௜݌ܽܿܭ +
,൫0ݔܽ݉ ௜ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ  × ௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ   − ௜௝௧൯݀݁݉݌ܽܿܳ  ×  ௜݌ܽܿܲ ×  ௜௝௧൧ܽݎݐݔ݁ܭ  +
∑ ,൫0ݔܽ݉ ݐ ሺ ܳܿܽ݀݁݉݌௜௧ − ௜௧ሻݐݑ݋݌ܽܿܳ  × ×  ௜݌ܽܿܲ       ௜௝௧൯݋ݏݏ݁ܿݔ݁ܭ 
        (3) 

ç௜௝݈݊ܽݎ݋݈ܸܽ =  ∑ ݐ ç௞௝௧݅ݑ݈݅݀ܳൣ × ݈ܲܽ݊ç௞ × ç௞݈݊ܽܭ × ௞௝ݐ݊݁݉ܽݐܽݎݐܭ  + ç௞௝௧݅ݑ݈݅݀ܳ ×
݈ܲܽ݊ç௞ × ൫ݐ݊݁݉ܽݐܽݎݐܭ௞௝ −  ௞௝൯൧         (4)ݐݑ݋ݐ݊݁݉ܽݐܽݎݐܭ

Na captação foram acrescentadas duas parcelas em relação à formulação vigente 
(Equações 5 e 6): 

,൫0ݔܽ݉ ௜ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ  × ௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ   − ௜௝௧൯݀݁݉݌ܽܿܳ   × ×  ௜݌ܽܿܲ   ௜௝௧      (5)ܽݎݐݔ݁ܭ 

,൫0ݔܽ݉ ሺ ܳܿܽ݀݁݉݌௜௧ ௜௧ሻݐݑ݋݌ܽܿܳ − ×  ௜݌ܽܿܲ ×  ௜௝௧൯       (6)݋ݏݏ݁ܿݔ݁ܭ 

O primeiro termo (Equação 5) visa desestimular pedidos de outorga muito acima das 
reais necessidades dos usuários. O segundo termo (Equação 6) visa desestimular o uso de 
água acima dos volumes outorgados. 

em que: 

௜௝݌ܽܿݎ݋݈ܸܽ = valor anual de cobrança pela captação de água, em R$ por ano, para o 
usuário j com tipo de uso i; 

ç௜௝݈݊ܽݎ݋݈ܸܽ = valor anual de cobrança pelo lançamento de carga poluente k, em R$ por 



 

 

997 Gestão do uso de água na bacia … 

Rev. Ambient. Água vol. 11 n. 4 Taubaté – Oct. / Dec. 2016 

ano, para o usuário j; 

 ௜௝௧ é o volume outorgado no mês t para o j-ézimo usuário para tipo de uso iݐݑ݋݌ܽܿܳ
(m3 mês-1); 

 ;௜  é o preço unitário por tipo de uso i cobrado pela captação (R$ m-3)݌ܽܿܲ

௜݌ܽܿܭ = ܺ1௝ × ܺ2௝ × ܺ3௝ × ܺ4௝ × ܺ5௝; 

 ௜ é a fração máxima do volume de água captado medido em relação ao volumeݒݎ݁ݏ݁ݎܭ
outorgado para o tipo de uso i; 

 ௜௝௧ é o volume captado medido ou informado pelo usuário j para tipo de uso i݀݁݉݌ܽܿܳ
no mês t (m3 mês-1); 

௜௝௧ܽݎݐݔ݁ܭ  é a variável conforme a relação ܳܿܽ݀݁݉݌௜௝௧ ⁄௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ , ou seja, conforme 
percentual da reservação de água via outorga; 

para: 

௜௝௧݀݁݉݌ܽܿܳ ⁄௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ ≥ ௜ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ  , ௜௝௧ܽݎݐݔ݁ܭ = 1  

quando: 

௜௝௧݀݁݉݌ܽܿܳ ⁄௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ < ௜ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ  , ௜௝௧ܽݎݐݔ݁ܭ > 1, usa-se a seguinte fórmula: 

௜௝௧ܽݎݐݔ݁ܭ =  ൣ1 + ൫ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ௜ × ௜௝௧ݐݑ݋݌ܽܿܳ −   ;௜௝௧൧ݐݑ݋݌ܽܿܳ/௜௝௧൯݀݁݉݌ܽܿܳ

 ௜௝௧ é a variável e aumenta com o aumento de uso de água além do que foi݋ݏݏ݁ܿݔ݁ܭ
outorgado. 

௜௝௧݋ݏݏ݁ܿݔ݁ܭ = × ௜݌ܽܿܭ  ൣ1 + ௜ݒݎ݁ݏ݁ݎܭ  −  ;௜௝௧൧ݐݑ݋݌ܽܿܳ/௜௝௧݀݁݉݌ܽܿܳ

 ç௞௝௧ é o volume outorgado no mês t para diluição de cargas efluentes k para o݅ݑ݈݅݀ܳ
usuário j (m³/mês); 

݈ܲܽ݊ç௞ é o preço unitário cobrado para o lançamento da carga efluente k (R$ m-3) 

ç௞݈݊ܽܭ = ܻ1௝ × ܻ2௝ × ܻ3௝ × ܻ4௝ × ܻ5௝; 

 ௞௝ é a fração do tratamento da carga poluente k do usuário j segundo foiݐ݊݁݉ܽݐܽݎݐܭ
outorgado; 

௞௝ݐ݊݁݉ܽݐܽݎݐܭ = 1 + ൫1 − 2௞௝ܭ ×  3௞௝൯ܭ

em que:  

 2௞௝ representa o percentual do volume de efluentes k tratados em relação ao volumeܭ
total de efluentes produzidos do usuário j, ou a razão entre a vazão efluente tratada e a vazão 
efluente bruta; 

 3௞௝ representa a eficiência de redução da carga poluente k (no caso em estudo será aܭ
medida em demanda bioquímica de oxigênio – DBO) do efluente tratado pelo usuário j, e 

 3௞௝ representa a eficiência de redução da carga poluente k (no caso em estudo será aܭ
medida em demanda bioquímica de oxigênio – DBO) do efluente tratado pelo usuário j. 

Os valores dos coeficientes X1j, X2j, X5j e Y1j, Y2j, Y4j, e K3kj estão definidos na 
Tabela 2. Valores de X, variando de 1 a 5, são fornecidos para cada usuário j. 
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Tabela 2. Coeficientes propostos para a metodologia da cobrança. 

Coeficientes de cobrança para captação 

Coeficiente Definição Valores propostos 

X1 Natureza do corpo d'água 
Superficial = 1,0. Não será utilizada fonte 
subterrânea nesta pesquisa 

X2 
Classe de enquadramento no local 
de captação 

Classe 1 - 1,02; Classe 2 - 1,0; 
Classe 3 – 0,98; Classe 4 – 0,95 

X3 
Disponibilidade hídrica local 
(índice de ativação da 
disponibilidade) 

X3 = 0,98 (0 < IAD < 0,5);  X3 = 1,0 (0,5 ≤ 
IAD < 0,9); X3 = 1,02 (0,9 ≤ IAD ≤ 1,0) 

X4 
Garantia da vazão outorgada por 
reservatórios 

100% de garantia           x4 = 1,0 
entre 95% e 100%         x4 = 0,98 
entre 90% e 95%           x4 = 0,95 

X5 Eficiência do sistema  X5 = 1 + %perdas/100 

Coeficientes de cobrança para diluição de efluentes 

Y1 
Classe de enquadramento do 
corpo receptor 

Classe 1 - 1,02; Classe 2 - 1,0 
Classe 3 – 0,98; Classe 4 – 0,95 

Y2 
Vulnerabilidade dos aquíferos 
(possibilidade de contaminação) 

grau alto, Y2 = 1,05; grau médio Y2 = 1,02 
grau baixo; Y2 = 1,0 

Y3 Distância do lançamento 
Y3 = 0,95 para grandes distâncias; Y3 =1,0 
para médias distâncias; Y3 = 1,05 para 
pequenas distâncias 

Y4 Local do lançamento 
em rios: Y4=1; águas subterrâneas: Y4=1,02; 
açudes: Y4=1,05 

K3 
Eficiência na redução da carga 
orgânica 

K3 = 0,95 (0,50<DBO< 0,70); K3 = 0,98 
(0,70 ≤ DBO<0,80);  K3 = 1,0 (0,80 ≤ DBO 
≤ 1,00) 

Na parcela da cobrança pelo lançamento de carga orgânica, seguindo os critérios 
determinados em outros comitês, a cobrança pelo lançamento, diluição, e assimilação de 
efluentes utilizará o parâmetro DBO5,20 (quantidade de oxigênio consumido em processos 
biológicos, medida durante um período de 5 dias a uma temperatura de 20°C). Os coeficientes 
de ponderação consideram características diversas que permitem a diferenciação dos valores a 
serem cobrados entre usuários que causem maiores impactos ambientais. A metodologia ainda 
permite beneficiar o usuário que apresentar redução no valor de Ktratamentkj em relação ao 
Ktratamentoutkj da outorga anterior solicitada. 

Coeficientes de ponderação 
Os coeficientes de ponderação tiveram por base os estudos apresentados pelo Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio Tietê Jacaré (CBH-TJ, 2009) e estudos da Sabesp - Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP e São Paulo, 2008), por estes 
considerarem as parcelas de captação e de lançamento de efluentes na cobrança além dos 
sugeridos pela autora, relacionados à garantia de atendimento definida pelo modelo de 
outorga e eficiência do sistema, de forma a considerar características diversas que permitem a 
diferenciação dos valores a serem cobrados, servindo de mecanismos de incentivo aos 
usuários para o uso racional da água. 
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Cenários estudados 
O modelo de outorga aqui apresentado tem a finalidade de avaliar a capacidade de 

atendimento às demandas outorgadas e a novos pedidos de outorga para o reservatório de 
Acauã, estabelecendo garantias de atendimento dentro de prioridades estabelecidas. Com base 
nos volumes outorgados e na garantia de atendimento, estimou-se os valores a serem 
arrecadados com a cobrança pelo uso da água bruta, conforme metodologia e critérios 
estabelecidos na legislação estadual (Equação 1) e pelo modelo proposto, que visa induzir o 
usuário a fazer um uso mais racional da água (Equações 3 e 4). 

As análises foram realizadas para cenários variados de prioridade de atendimento, 
denominados de C1, C2, C3 e C4. Nos cenários C1 e C2, as demandas estão agrupadas por 
tipo de usos, e nos Cenários C3 e C4, as demandas são as outorgas solicitadas por usuários. 
As prioridades de atendimento estão assim descritas: 

C1(agrupadas) -1-abastecimento humano; 2-aquicultura; 3-indústria; 4-irrigação; 
5- lançamento de efluentes; 6-novas solicitações para aquicultura; 7-novas solicitações para 
irrigação; 

C2(agrupadas) - 1-abastecimento humano; 2-irrigação; 3-aquicultura; 4-indústria; 
5-lançamento de efluentes; 6- novas solicitações para irrigação; 7- novas solicitações para 
aquicultura; 

C3(por usuário) - 1-abastecimento humano; 2-aquicultura; 3-indústria; 4-irrigação; 
5-lançamento de efluentes; 6- novas solicitações para aquicultura; 7- novas solicitações para 
irrigação, e 

C4 (por usuário) - 1-abastecimento humano; 2-irrigação; 3-aquicultura; 4-indústria; 
5-lançamento de efluentes; 6- novas solicitações para irrigação; 7- novas solicitações para 
aquicultura. 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Análise do Cenário C1 
Neste Cenário, as prioridades de atendimento após o abastecimento humano são, 

respectivamente, a aquicultura, indústria, irrigação e lançamento de efluentes. Em seguida, 
priorizaram-se as novas solicitações para a aquicultura e a irrigação. As demandas foram 
totalizadas por tipo de uso, e a demanda para irrigação é destinada a atender o cultivo de 
culturas sazonais. Os resultados da simulação estão apresentados na Tabela 3. 

Tabela 3. Resultados das garantias de atendimento as demandas do Cenário C1. 
Cenário C1 

Prioridade Tipo de Uso Demanda (m3s-1) Garantia (%) 

Usos Outorgados 

1 Humano 0,136 100,00 
2 Aquicultura 0,436 100,00 
3 Indústria 0,001 100,00 
4 Irrigação 0,583 99,10 
5 Lançamento de Efluente 1,130 49,55 

Novas Solicitações 
6 Aquicultura 0,806 31,21 
7 Irrigação 0,003 15,60 

 
As garantias de atendimento às demandas que ficaram abaixo do mínimo estabelecido 

pelo Decreto Estadual nº 19.260/97, que regulamenta a outorga no Estado da Paraíba (90% de 
garantia), foram àquelas encontradas para o lançamento de efluentes, e para as novas 
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solicitações de outorga para a aquicultura e a irrigação, com valores de 49,55%, 31,21% e 
15,60%, respectivamente. A demanda já outorgada para irrigação seria atendida com 99,10% 
de garantia. 

Análise do Cenário C2 
No cenário C2, a concessão de outorga de uso da água para a irrigação foi priorizada 

frente aos demais usos do Cenário C1, a exceção da demanda para abastecimento humano. Na 
Legislação Estadual, o uso para o abastecimento humano e dessedentação animal são 
prioritários. Contudo, neste estudo a aquicultura refere-se à piscicultura em tanques 
escavados, sendo uma atividade econômica de uso consuntivo. Os resultados estão 
apresentados na Tabela 4. 

Tabela 4. Resultados das garantias de atendimento as demandas do Cenário C2. 

 
Cenário C2  

Prioridade Tipo de Uso Demanda (m3s-1) Garantia (%) 

Usos Outorgados 

1 Humano 0,136 100,00 

2 Irrigação 0,583 100,00 

3 Aquicultura 0,436 100,00 

4 Indústria 0,001 100,00 

5 Lançamento de Efluente 1,130 49,55 

Novas Solicitações 

6 Irrigação 0,003 47,12 
7 Aquicultura 0,806 31,21 

Diferentemente do cenário C1, o atendimento às outorgas para irrigação ocorreu com 
100% de garantia, considerando que neste cenário a prioridade de atendimento para este uso 
foi a segunda, enquanto que no anterior, foi a quarta. Isso demonstra que na simulação, 
quando o sistema é condicionado a atender as demandas pelas prioridades, um novo pedido só 
é atendido após o atendimento às outorgas com maior prioridade ou já outorgadas, que no 
cenário C1 era a aquicultura. Da mesma forma que no outro cenário, a alocação de água para 
o lançamento de efluentes encontra-se na posição 5 e apresentou falhas de atendimento, com 
garantia de 49,55%. As novas solicitações de outorga seriam atendidas com garantias 
ligeiramente superiores ao do cenário C1, com 47,12% para irrigação e 31,21% para a 
aquicultura, devido a mudança na ordem de prioridade. Contudo, com valores ainda abaixo do 
estabelecido pela Legislação Estadual. 

Conforme Curi et al. (2011), o modelo de otimização de outorga aqui empregado 
determina a alocação e a garantia de atendimento para toda a série considerada e uma nova 
demanda só é atendida caso exista a alocação de água para as demandas anteriormente 
outorgadas. Neste sentido, observamos diferentes garantias de atendimentos para as mesmas 
demandas da barragem de Acauã, à medida que foi modificada a ordem de prioridades entre 
os dois cenários. 

Para situações de escassez hídrica, a importância de se fazer simulações com base em 
prioridade de atendimento, a qual poderá ser definida por tomadores de decisão, está em 
fornecer subsídios aos órgãos gestores quanto à avaliação de cenários de concessão de novas 
outorgas, associada a uma garantia de atendimento. 
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Análise do Cenário C3 
Para o cenário C3 foi considerada a mesma ordem de prioridade do cenário C1, sendo 

que as simulações foram realizadas por acréscimo individual de usuários. Com base nos 
resultados do modelo de outorga, foram feitas as análises da cobrança pelo uso da água, 
aplicando-se a metodologia estabelecida pela legislação estadual vigente com coeficiente 
constante K=1(Equação 1), e o modelo proposto pela autora (Equações 3 e 4). As duas 
metodologias foram descritas em Materiais e Métodos. 

Os coeficientes (Tabela 2) utilizados no cálculo da cobrança para este cenário foram:  

Kreserv=1,0; X1=1; X2 =1; X3=1,02 (a bacia hidrográfica na qual está inserida a barragem 
de Acauã possui IAD=1,0, (AESA, 2006));  

X4=variável, X5=variável, Y1=1,0; Y2 =1,0, Y3=1,0; Y4=1,0; K2=1,0 e k3 =0,98. As 
variações dos coeficientes, das perdas e das reservas de água para cada outorga estão 
indicadas na Tabela 5. Nesta tabela, o número do pedido de outorga representa a sua ordem de 
prioridade na simulação realizada, que no cenário C3 foi por usuário. 

Tabela 5. Resultados das garantias de atendimento as demandas do Cenário C3 e valor da cobrança 
calculado adotando-se diferentes coeficientes. 

Cenário 3 

Ordem de  
Prioridade 
dos Pedidos 
de Outorga 

Tipo  
de 

Uso 

Demanda 
(m3s-1) 

Garantia 
(%) 

Preço 
Unitário 
R$ m-3 

 
Cobrança pelo uso da água bruta R$ 

 
Situações 
Analisadas 

Medodologia 
Atual K=1 

Metodologia 
Proposta - 
Coeficiente 
Variados 

Pedido 1 Humano 0,003 100,00 0,012 
Vol. Anual<200 
mil m3 

0,00 0,00 

Pedido 2 Humano 0,106 100,00 0,012 
Reserva de água 
em 5%, X4=1,0; 
X5=1,0 

40.113,79 42.203,72 

Pedido 3 Humano 0,027 100,00 0,012 
perdas 10%, 
X5=1,10 

10.217,66 11.234,93 

Pedido 15 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.221,45 

Pedido 16 Irrigação 0,022 100,00 0,003 
perdas 5%, 
X5=1,05 

1.197,50 1.282,53 

Pedido 17 Irrigação 0,022 100,00 0,003 
perda 10%. 
X5=1,10 

1.197,50 1.343,60 

Pedido 18 Irrigação 0,022 100,00 0,003 
perda 25%. 
X5=1,25 

1.197,50 1.526,82 

Pedido 19 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X2=0,98 1.197,50 1.197,02 

Pedido 20 Irrigação 0,022 100,00 0,003 reserva de 5% 1.197,50 1.284,32 

Pedido 21 Irrigação 0,022 99,67 0,003 X4=0,98, X5=1 1.197,50 1.197,02 

Pedido 27 Efluente 1,130 49,55 0,012 DBO, K3 = 0,98 427.628,16 436.180,72 
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Para a análise do cenário C3, cuja simulação foi realizada por usuário, em um total de 50 
pedidos de outorga ordenados por tipo de uso conforme definido no cenário C1, optou-se por 
apresentar os resultados da garantia das outorgas destinadas aos pedidos para o abastecimento 
humano, lançamento de efluentes e para os irrigantes com o mesmo volume outorgado 
(Tabela 5). Para a análise da cobrança pelo uso da água a partir dos volumes outorgados e das 
respectivas garantias de atendimento definidas pelo modelo de outorga, aplicou-se a 
Equação1, com K=1, e as Equações 3 e 4, variando os coeficientes definidos na Tabela 2 para 
representar perfis diferentes de usuários de água, obtendo-se os seguintes resultados: 

- abastecimento humano: o pedido 1 de outorga não está sujeito a cobrança, pois o 
volume anual é menor que 200.000 m3ano-1 conforme determina o Decreto nº 33.613/2012; 
para o pedido 2 foi considerado reserva de água no percentual de 5%, ou seja, o valor medido 
corresponderia a 0,95 do valor outorgado, e no pedido 3 considerou-se que o sistema 
destinado ao abastecimento humano apresenta perdas em torno de 10%. Para os pedidos 2 e 3, 
obteve-se um acréscimo nos valores cobrados em relação ao modelo com K=1 de 5,21% e 
9,96%, respectivamente. 

- irrigação: pode-se observar que para um mesmo volume outorgado, o usuário poderá 
pagar valores diferenciados pelo uso da água bruta, tendo em vista: a garantia do seu 
atendimento (99,67%), observado no pedido 21; as perdas no sistema de irrigação, conforme 
apresentado nos pedidos 16, 17 e 18; a classe do enquadramento do corpo d’água no local de 
captação para o pedido 19 e a reserva de água em 5% no pedido 20. O maior acréscimo para o 
valor cobrado pelo uso da água seria para o usuário outorgado correspondente ao pedido 18 
(27,5%), para o qual adotou-se perdas de 25%. 

- para o lançamento de efluentes, considerou-se que 100% do efluente é tratado e que a 
faixa de redução da carga orgânica está entre 0,70 e 0,80%. Pela metodologia, na renovação 
da outorga, caso haja melhorias na eficiência da redução da DBO, o usuário será cobrado a 
menos, e em situação contrária pagaria valores maiores, conforme será apresentado no cenário 
posterior. 

Na metodologia vigente no Estado, a variação entre os valores cobrados se dá apenas 
pelo volume outorgado e pelo valor unitário cobrado por tipo de uso, não havendo 
diferenciação entre usuários com perfis de uso mais econômico da água ou menos poluidor. 

Análise do Cenário C4 
Neste cenário, a ordem de prioridade das finalidades das outorgas é a mesma do cenário 

C2, sendo simulado por usuário. Adotou-se para todos os coeficientes de cobrança para 
captação o valor 1 (um). Dos coeficientes de cobrança para o lançamento de efluentes, 
adotou-se K3=1,0, indicando uma melhoria em relação ao cenário anterior no que se refere ao 
tratamento do efluente a ser diluído, e fez-se outra avaliação considerando uma piora no 
tratamento, com K3=0,95. Os resultados estão apresentados na Tabela 6. 

Em termos de garantia de atendimento das outorgas no cenário C4, da mesma forma que 
no cenário C2, a alocação de água foi priorizada para o abastecimento humano, seguida da 
irrigação, e obteve-se garantia de 100% no atendimento para os pedidos de outorga 
apresentados (Tabela 6). A alocação de água para diluição de efluentes deu-se com garantia 
de 49,55%. 

Em relação à cobrança pelo uso da água bruta calculada sobre os volumes anuais 
outorgados, observam-se valores iguais a serem cobrados para o abastecimento humano e para 
a irrigação com a aplicação das duas metodologias (vigente e a proposta). Isso se deu por 
serem adotados todos os coeficientes iguais a 1 na metodologia proposta, o que indica sua 
flexibilidade para ser utilizada conforme definições adotadas pelos tomadores de decisão. Isto 
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significa que o modelo de cobrança proposto permite diferenciar os perfis de usuários, ou 
considerá-los indiferentes entre si ao adotar coeficientes iguais a 1. 

Tabela 6. Resultados das garantias de atendimento às demandas do Cenário C4 e valor da cobrança 
calculado adotando-se diferentes coeficientes. 

Cenário 4 

Ordem de 
Prioridade dos 
Pedidos de 
Outorga 

Tipo  
de 

Uso 

Demanda 
(m3s-1) 

Garantia 
(%) 

Preço 
Unitário 
R$ m-3 

 
Cobrança pelo uso da água bruta R$ 

 
Situações 
Analisadas 

Medodologia 
Atual K=1 

Metodologia 
Proposta - 
Coeficiente 
Variados 

Pedido 1 Humano 0,003 100,00 0,012 
Vol. Anual<200  
mil m3 

0,00 0,00 

Pedido 2 Humano 0,106 100,00 0,012 
Sem perdas, sem 
reservas 

40.113,79 40.113,79 

Pedido 3 Humano 0,027 100,00 0,012 
Sem perdas, sem 
reservas 

10.217,66 10.217,66 

Pedido 5 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 6 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 7 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 8 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 9 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 10 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 11 Irrigação 0,022 100,00 0,003 X4=1,0; X5=1,0 1.197,50 1.197,50 

Pedido 27 Efluentes 1,130 49,55 0,012 
DBO, K3 = 1,0  
melhoria no tratamento 

427.628,16 427.628,16 

Pedido 27 Efluentes 1,130 49,55 0,012 
DBO, K3 = 0,95  
piora no tratamento 

427.628,16 449.009,57 

Em relação à cobrança sobre o volume anual outorgado para a diluição de efluentes no 
cenário C3, o coeficiente que mede a eficiência na remoção da carga orgânica medida em 
DBO (k3), foi de 0,98. No cenário C4, realizaram-se duas análises: uma melhoria na 
eficiência do tratamento, K3=1,0, resultando no usuário de água pagar a menos na renovação 
da outorga - o correspondente a 1,96% - e no caso inverso, onde o K3=0,95, o usuário pagaria 
a mais 2,94% em relação ao cenário anterior. 

O resultado demonstra o objetivo da metodologia em diferenciar o perfil dos usuários de 
água e incentivá-los a melhorar a qualidade do efluente a ser diluído para o qual a outorga é 
solicitada. 

4. CONCLUSÃO 

O modelo de outorga utilizado no desenvolvimento da pesquisa mostrou-se adequado 
para a finalidade de se garantir as outorgas concedidas segundo uma ordem de prioridade de 
atendimento, bem como avaliar a possibilidade de inserir novos pedidos para a sub bacia 
controlada pelo reservatório em estudo. 
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O modelo de cobrança proposto, incorporando vários perfis de usuários de água por meio 
de coeficientes variados, possibilita que a cobrança não tenha apenas uma finalidade 
arrecadatória, mas que exerça seu papel de incentivo ao uso racional, redução de perdas nos 
sistemas de abastecimento, melhorias no tratamento de efluentes, e desestimule as reservas de 
água, pois estas inviabilizam a entrada de novos usuários na bacia. 

Os modelos apresentados, apesar de serem propostos e aplicados numa bacia hidrográfica 
do Estado da Paraíba, podem ser aplicados em outras bacias, inclusive em bacias federais 
cujas demandas se enquadrem na metodologia apresentada, para auxiliar na otimização de 
alocação de água. 
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